
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADODO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Circular n.° 037/2018-CJCI

Belém, 27 de fevereiro de 2018.

Ref.: SIGADOC MEMORANDO N° PA-EXT-2018/01014

A Sua Excelênciao (a) Senhor(a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando-o (a), encaminho a Vossa Excelência para
conhechnento, cópia do Edital ENFAN N° 1/2018, de 0702/2018, por meio do qual aEscola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, oferta 35 (trinta e cmco) vagas
para magistrados interessados em participar do curso "Direito Constitucional Penal: entre os
problemas de sempre eos desafios do futuro", a ser realizado de 4a9de junho de 2018 em
Lisboa, Portugal.

Atenciosamente,

Des." VANIA VALENfÉ CUNHA
Corregedora de Justiçadas Comarcas do Interior
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Superior Tribunal de Justiça
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Edição nº 2372 – Brasília, disponibilização Quinta-feira, 8 de Fevereiro de 2018, publicação Sexta-feira, 9 de Fevereiro de 2018.

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Publicações da ENFAM

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSA PARA O CURSO
DIREITO CONSTITUCIONAL PENAL: ENTRE OS PROBLEMAS DE SEMPRE E OS 

DESAFIOS DO FUTURO

EDITAL ENFAM N. 1 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

Este edital regulamenta o processo seletivo destinado à concessão de bolsa para magistrados

brasileiros participarem do curso Direito Constitucional Penal: entre os problemas de sempre e os 

desafios do futuro, em Lisboa – Portugal.

DO CURSO

1.1. O curso Direito Constitucional Penal: entre os problemas de sempre e os desafios do futuro, com

ênfase nos Direitos Humanos e nas garantias processuais penais, promovido pela Escola Nacional de

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira – Enfam, em

parceria com a Universidade Católica Portuguesa – UCP e a Fundação Getulio Vargas - FGV, é

destinado a magistrados brasileiros e será realizado na cidade de Lisboa, Portugal, de 4 a 9 de junho 

de 2018, conforme o plano de curso constante do Anexo.

1.2. O curso integra o programa de formação continuada e será computado para fins de promoção na
carreira.

DO OBJETIVO GERAL

Como objetivo geral espera-se que o magistrado aprofunde seus conhecimentos nas matérias

integradas nos temas propostos, e que ao final do curso seja capaz de realizar uma discussão ativa dos

intervenientes sobre problemas comuns vividos na aplicação do direito ao caso concreto.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Considerando a atribuição da Enfam, nos termos do art. 2º, VIII, do Regimento Interno, de
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apoiar – inclusive financeiramente – a participação de magistrados em cursos no Brasil ou no 

exterior, serão custeadas 35 bolsas, no valor de 950 € (novecentos e cinquenta euros), para inscrição

de magistrados brasileiros no curso Direito Constitucional Penal.

3.2. O presente processo seletivo será regido por este edital e pela Resolução Enfam n. 4 de 29 de 
agosto de 2016, que dispõe sobre os cursos internacionais promovidos ou credenciados pela Enfam.

3.3. Os candidatos selecionados serão integralmente ressarcidos dos valores custeados com a
inscrição no curso, mediante reembolso. As demais despesas, como hospedagem, alimentação e
passagens, ficarão a cargo dos participantes.

3.4. Caso não sejam preenchidas as 35 vagas disponibilizadas, a Enfam reserva-se ao direito de
cancelar o presente processo seletivo.

DOS REQUISITOS

4.1. Poderão participar deste processo seletivo magistrados vitaliciados, estaduais ou federais, de todo 

o país.

4.2. O candidato não pode ter participado de curso internacional promovido pela Enfam nos últimos
três anos, contados da data de realização do presente curso.

DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO

5.1. Os interessados deverão preencher, no período de 9 de fevereiro a 2 de março de 2018, o 

formulário de inscrição eletrônico disponível no link

http://www.enfam.jus.br/inscricoes/direito-constitucional/

5.2. Ao preencher o formulário, o magistrado interessado deverá declarar que não está respondendo

processo ou cumprindo pena, na esfera administrativa.

5.3. Após efetuarem as inscrições, os candidatos receberão mensagem eletrônica, no endereço de
e-mail informado, confirmando a efetivação da participação no processo seletivo.

DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. Os candidatos inscritos que atenderem aos requisitos constantes do item 4 deste edital serão
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considerados CLASSIFICADOS.

6.2. A ordem de classificação será definida de acordo com os critérios estabelecidos no item 7 do 
edital, os quais também serão utilizados para fins de desempate e seleção.

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E SELEÇÃO

7.1. Havendo número maior de candidatos classificados em relação ao número de bolsas ofertadas

serão adotados os critérios de desempate, na seguinte ordem:

I – Representação equitativa de magistrados por tribunal, de modo que seja selecionado pelo
menos um magistrado de cada tribunal estadual e federal do país;

II – Atuação do juiz na área criminal;

III – Titulação acadêmica;

III – Maior tempo de exercício da magistratura no respectivo tribunal de origem.

7.2. Na hipótese de não haver interessado de algum dos tribunais da Federação, a vaga será

remanejada para magistrado classificado do tribunal que tiver o maior número de inscritos

(demanda/vaga), sucessivamente.

DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

O resultado do processo seletivo, com a relação dos candidatos SELECIONADOS, será divulgado

até o dia 12 de março de 2018, no portal da Enfam (http://enfam.jus.br), e enviado para o e-mail

indicado pelos candidatos no momento da inscrição.

DAS OBRIGAÇÕES

9.1. O magistrado selecionado deverá se inscrever no curso em até cinco dias, a contar da

comunicação do resultado do processo seletivo, sob pena de perder a vaga, que será disponibilizada

para o próximo magistrado da lista.

9.1.1. As informações relativas à inscrição no curso e à forma de pagamento serão fornecidas 

com a divulgação do resultado deste processo seletivo.
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9.2. O magistrado participante deverá ter frequência integral no curso, exceto no caso de ausência

justificada devidamente comprovada.

9.3. Em até dois anos após a conclusão do curso, o magistrado deverá disseminar o conhecimento
auferido em prol da formação e do aperfeiçoamento de magistrados.

9.4. O magistrado participante deverá apresentar relatório de conclusão do curso à Enfam, no prazo
de 20 dias, como requisito para obtenção de validação da sua certificação com efeito de cômputo da
carga horária mínima exigida para fins de promoção na carreira.

9.4.1. O relatório de conclusão de curso deverá ter no mínimo três laudas e discorrer sobre o

conteúdo do curso e sua aplicação, considerando o âmbito de atuação da atividade judicial.

9.5. Na hipótese de não cumprimento das obrigações, o magistrado selecionado deverá ressarcir o

valor da inscrição paga, por meio de reembolso realizado pela Enfam, ao Erário, mediante o

pagamento da Guia de Recolhimento da União – GRU, a ser disponibilizada pela Enfam.

DA EMISSÃO DE CERTIFICADO

10.1. A Enfam, em conjunto com a UCP, emitirá certificado para os participantes que cumprirem o

disposto nos itens 9.2 e 9.4.

10.2. Os certificados serão disponibilizados pelo sistema informatizado desta Escola, EducaEnfam,
no endereço http://educa.enfam.jus.br, no prazo de até 15 dias, contados do recebimento do
documento a que se refere o item 9.4.

11.    DO REEMBOLSO

11.1. O reembolso do valor correspondente à inscrição realizada pelo magistrado selecionado será
efetuado mediante crédito em conta-corrente, de sua titularidade, no prazo de até 30 dias, após a 
comprovação do pagamento da inscrição, mediante a apresentação do comprovante de inscrição e da 
fatura quitada do cartão de crédito, incluídos os valores dos tributos incidentes, com o valor expresso
em reais.

11.2. As despesas oriundas do reembolso das inscrições serão suportadas por créditos orçamentários
destinados à Enfam, conforme previsão orçamentária contida no Programa de Trabalho n.
02.128.0568.20G2.5664.
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Brasília-DF, 7 de fevereiro de 2018.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Diretora-Geral
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ANEXO DO EDITAL ENFAM N. 1 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018 

Plano de Curso 

CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL PENAL: 
ENTRE OS PROBLEMAS DE SEMPRE E OS 

DESAFIOS DO FUTURO 























Brasília – DF, fevereiro/2018 
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1. INFORMAÇÕES GERAIS 
Processo do Curso 
Natureza: 
Realização:        
          


Local da realização: 


Período de inscrição no processo seletivo:
Inscrição no processo seletivo: link


Período, inscrição e pagamento do curso: 


Período de realização:  
Modalidade: 
Carga horária: 
Número de turmas:  

Número de vagas: 
Público-alvo:        


2. EMENTA 
         



            



           



3. JUSTIFICATIVA 
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4. OBJETIVOS DA AÇÃO EDUCACIONAL 










   



            







5. METODOLOGIA 
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6. PROGRAMAÇÃO 
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7. AVALIAÇÃO E COMPROMISSOS PEDAGÓGICOS 














      









         



      



8. CERTIFICAÇÃO 




        

         



9. MINICURRÍCULO DOS FORMADORES 
Filipa Urbano Calvão – 
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Germano Marques da Silva – 




            



  







Henrique Salinas – 










João Taborda da Gama –   
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Jorge Pereira da Silva – 




          



           

           





José Lobo Moutinho – 


















Luís Fábrica –           
 











Maria da Conceição Cunha – 
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Patrícia Fragoso Martins – 


 







           



          



           

 





Paulo Dá Mesquita –       


  





 





Paulo Pinto de Albuquerque –         
           











Pedro Garcia Marques –         
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